
 
 
 
 

GAB. ACMS nº 125/2025 
 

Ao: Excelentíssimo Senhor 

Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
​
Assunto:  Indicação endereçada à Secretaria de Esporte e Lazer que verifique as possibilidades 
de reforma geral da praça de lazer do bairro Nova Esperança. 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece 

que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

É o presente para encaminhar essa indicação que solicita à Secretaria de Esporte e Lazer  para 

verificar as possibilidades de reforma geral da praça de lazer do bairro Nova Esperança.  

Foi realizado um relatório fotográfico, que evidenciou que o local, possui quiosques com 

bancos de madeira, área de convivência e parquinho infantil com areia, encontra-se em estado de 

visível deterioração. Observam-se os seguintes pontos: 

A praça é o local onde as famílias realizam seus momentos de lazer, socialização, crianças 

brincando, praticar esportes, enfim tudo que gera saúde e bem-estar a todos. 

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da 

prefeitura municipal. 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração, 
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